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EDITAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Nº 001/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2026 
 

1. PREÂMBULO. 
 

 
A Prefeitura Municipal de Senador Elói de Souza/RN, com endereço à Rua Euclides Lins, sn  
Centro  Senador Elói de Souza/RN, inscrita no CNPJ n.º 08.449.571/0001-10, por intermédio 
de seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, nomeado pela Portaria nº 005 de 02 de janeiro de 2025, 
torna público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, no modo de disputa 
ABERTO, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência  Anexo I, objeto 
do processo administrativo supracitado 
 

Início do Recebimento das Propostas: 25/02/2026  às 08:00h. 
Limite de Entrega de Propostas: 11/03/2026  às 08:00h. 
Abertura das Propostas: 11/03/2026  às 09h00min. 
Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

OBS: Como referência de tempo, será considerado o Horário Oficial de Brasília/DF. 
 
 

2. DO OBJETO. 
2.1  Contratação de empresa de engenharia especializada para 
PAVIMENTAÇÃO, EM PARALELEPÍPEDOS, COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM LAGOA 
DOS CAVALOS, 
especificações constantes do Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

3.1 - Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I  Termo de Referência; 
Anexo II  Minuta do Contrato; 
Anexo III  Modelo de Declaração que Atende os Requisitos de Habilitação; 
Anexo IV  Modelo de Declaração cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 
Anexo V  Modelo de Declaração informando qual o CNAE que representa a atividade 
de maior receita da empresa; 
Anexo VI  Modelo de Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 
Anexo VII  Modelo de Declaração de não possuir servidor público em seu quadro; 
Anexo VIII  Planilhas. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
4.1 - Poderão participar deste Certame: 

4.1.1  Os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 
licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico 
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

3. DOS ANEXOS 
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4.1.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
4.1.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
4.1.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
4.1.5 - Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, para as sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural Pessoa Física 
e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
4.2 - Não poderão participar deste Certame: 

4.2.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.2.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.2.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.2.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.2.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.2.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.2.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.2.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
4.2.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
4.2.11 - O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou  
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.2.11 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.2.12 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.2.13 - O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
4.2.14 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
4.2.15 - A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
5.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

5.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
5.5 - O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou sociedade 
Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
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5.5.1 - no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo  impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
5.5.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo  apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
 

5.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá à seguinte regra: 

5.10.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
5.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1 - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
5.11.2 - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
5.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
5.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
5.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1 - O licitante deverá realizar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 - Valor Total da proposta; 
 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.2.1 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo em desacordo com o 
previsto para contratação.  
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6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
6.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
projeto básico. 

 
6.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
7.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 
(CEM REAIS). 
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7.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11 - 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
7.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 

7.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

7.12.1 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.12.2 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

 
7.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
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7.19.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.19.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
7.19.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.20 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.20.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.20.2 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.20.3 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.3.1 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.20.3.2 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.20.4 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

7.20.4.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
7.20.4.2 - empresas brasileiras; 
7.20.4.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
7.20.4.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
7.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

7.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
7.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
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7.21.4 - O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares 
indispensáveis para verificação da viabilidade da proposta, quais sejam: 

a) Proposta redigida no idioma pátrio, devidamente datada, firmada pelo 
representante legal da empresa licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas.  
b) A razão social e CNPJ da empresa licitante;  
c) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 
d) A Planilha Orçamentária e Memória de Cálculos; 
e) A Composição do BDI, ajustado à proposta apresentada, detalhando todos os 
seus componentes, inclusive de forma percentual, conforme determinação do 
TCU em Acórdão 2622/2013  Plenário  processo n° TC 036.076/2011-2; 
f) Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e 
demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à 
proposta apresentada; 

 
7.21.5 - É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 

 
7.22 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Presidente da 
sessão, desde que não haja majoração do preço proposto; 
7.23 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 4.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União                           
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nome
Sancionado&direcao=asc) ; e  
8.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nome
Sancionado&direcao=asc) . 

 
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas. 

8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
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8.4 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com este edital. 
8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1 - contiver vícios insanáveis; 
8.7.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
8.7.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
8.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
8.8 - Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

8.8.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
8.8.2  De acordo com o art. 59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, no caso de serviços 
de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

8.8.2.1  O critério previsto no art. 59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021 
estabelece presunção relativa de inexequibilidade dos preços. Nessas 
situações, a Administração deverá OPORTUNIZAR à licitante a demonstração 
da exequibilidade da proposta, em observância ao contraditório e à ampla 
defesa. (TCU  Acórdão nº 465/2024  Plenário). 

 
8.8.3 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

 
8.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.10 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
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 exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
8.11 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

8.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
8.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

 
8.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1 - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 
a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme relação a seguir: 

9.1.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual (Requerimento de 
Empresário).  
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e sua devida publicação na imprensa oficial. No caso de alterações 
será admitido o Estatuto ou o Contrato Social consolidado e aditivos posteriores, se 
houver.  
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício.  
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.1.2  REGULARIDADE FISCAL: 
a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  CNPJ, 
expedido pela Receita Federal;  
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional com a Receita Federal do Brasil;  
d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do 
domicílio ou sede do licitante;  
e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do 
domicílio ou sede do licitante; 

 

9.1.3  REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. 

 

9.1.4  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor 
da sede da Licitante; 
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b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais vigentes, devidamente registrado na Junta Comercial, para comprovação da  
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

b.1) As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social 
deverão apresentar, para tanto, o balanço de abertura, registrado na Junta 
Comercial, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboração.  
b.2) O balanço e demonstrações contábeis das sociedades anônimas ou por 
ações deverão ser apresentados em publicações no Diário Oficial e registrados 
na junta comercial do Estado do domicílio ou sede da licitante.  
b.3) As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis 
assinados pelo representante legal da empresa e contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e deverá constar de cópia dos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, com o devido 
registro na junta comercial do Estado da sede da licitante. Os balanços 
apresentados deverão estar acompanhados da Certidão de Regularidade 
do Contador (emitida pelo CRC) que assinou o balanço, vigente. 
 b.4) A licitante deverá comprovar sua situação financeira mediante apuração 
e apresentação dos Índices de Liquidez, assinados pelo contador que assina o 
balanço e representante legal da empresa. As demonstrações contábeis 
seguirão as fórmulas e parâmetros abaixo indicados: 

 

LC = Liquidez Corrente  maior ou igual a 1,0 
LS = Liquidez Seca - maior ou igual a 1,0 
LI = Liquidez Imediata - maior ou igual a 1,0 
ET = Endividamento Total - menor ou igual a 1,0 

Onde: 
 

LIQUIDEZ CORRENTE 
AC 
PC 

Indíce Mínimo = 1,00 

LIQUIDEZ SECA 
AC - EST 

PC 
Índice Mínimo = 1,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA 
AD 
PC 

Indíce Mínimo = 1,00 

ENDIVIDAMENTO TOTAL 
PC - ELP 

AT 
Índice Máximo = 1,00 

 
Legenda: 
 
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 
LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma 
parada de vendas; 
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem 
risco algum; 
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e 
quanto é advindo dos próprios recursos; 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante; 
EST = Estoque 
ELP = Passivo exigível a longo Prazo; 
AT = Ativo Total; 
PT = Passivo Total; 
PE = Passivo Exigível; 
PL = Patrimônio Líquido; 
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 
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Justificativa da opção pelos índices: 

 
a.  LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa 
extrair da análise financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos estoques e 
das despesas antecipadas, revelando o percentual das dívidas de curto prazo que pode 
ser resgatado mediante o uso de ativos circulantes de maior liquidez. 
 
b. LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui em 
caixa para honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). 
Segundo Assaf Neto e Lima (2009) a liquidez imediata é determinada pela relação 
existente entre o disponível e o passivo circulante e, reflete a porcentagem das dívidas 
de curto prazo que pode ser saldada imediatamente pela empresa, por suas 
disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se apresentar esse índice, 
maiores serão os recursos disponíveis mantidos pela empresa. 
 
c. LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo. 
Conforme os mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 
(100%), a empresa tem caixa para pagar praticamente todas as obrigações a curto 
prazo.  

d. ET - mede a proporção do passivo total em relação ao ativo total da empresa, 
indicando quanto dos recursos aplicados em seus ativos é financiado por obrigações 
perante terceiros. Em termos práticos, demonstra quanto a empresa deve para cada 
unidade monetária investida em seus bens e direitos. Assim, o índice de Endividamento 
Total revela o nível de comprometimento da estrutura patrimonial com dívidas, sendo 
um importante parâmetro para análise da solvência e do risco financeiro da organização. 
Quanto maior for o resultado do ET, maior será a participação de capital de terceiros na 
estrutura da empresa e, consequentemente, maior poderá ser o risco financeiro, 
especialmente em cenários de instabilidade econômica ou redução de receitas. 

 

b.4.1) Os índices a que se referem o presente subitem devem ser apresentados 
em folha separada, calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, 
atestado por contador, com os dados do Balanço Patrimonial conforme 
exigência deste Edital. 
b.4.2) No caso do licitante ser constituído sob a forma de sociedade por cota 
de responsabilidade limitada, os cálculos deverão vir acompanhados da 
respectiva cópia do balanço correspondente. 
b.4.3) A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, 
será apresentada em conformidade com a Lei Federal; os cálculos 
correspondentes deverão vir acompanhados da respectiva publicação do 
balanço em Diário Oficial. 

 
9.1.5  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certificado de Registro e Quitação do CREA ou CAU da região a que está 
vinculada a licitante, devidamente válido em conformidade com a Resolução nº  
266/79, do CONFEA; visado pelo CREA/RN OU CAU/RN (art. 69, da Lei nº 5.194/66 
c/c art. 1º, inciso II, da Resolução nº 265/79, do CONFEA), quando a empresa tiver 
sua sede em outro Estado. 
b) Comprovante de que a empresa licitante possui, em seu quadro permanente 
(Comprovando através de carteira assinada / contrato vigente / declaração de 
compromisso futuro ou pré-contrato), na data prevista para o início do certame, 
engenheiro civil ou arquiteto, devidamente inscrito no CREA ou CAU, com o  
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Certificado de Registro e Quitação dos conselhos na região a que o mesmo está 
vinculado; 
c) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico com atestado, do Engenheiro ou 
Arquiteto, apresentado pela empresa onde o mesmo tenha executado o trabalho, 
com desempenho satisfatório, devidamente chancelado no CREA da região onde os  
serviços foram executados ou no CAU competente, quando couber, que comprove 
que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresas privadas, os serviços descritos no Projeto Básico. 

 
9.1.6  OUTROS: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021), conforme (Anexo III); 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021), conforme o modelo 
do (Anexo IV); 
c) DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a atividade de maior 
receita da empresa (Anexo  V); 
d) DECLARAÇÃO, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme o modelo do (Anexo VI); 
e) Declaração de não possuir servidor público em seu quadro (Anexo VII); 
f) Declaração de Vistoria (emitida pela Prefeitura)  a vistoria prévia nos locais onde 
serão executados os serviços só poderá ser até as 13:00 horas do dia útil anterior ao 
certame. A vistoria deverá ser pré-agendada junto a secretaria de obras do município 
de Senador Elói de Souza/RN, que será obrigada ser acompanhada pelo Engenheiro 
Civil da empresa, conforme comprovação de vínculo com a mesma. 

f.1) Caso a empresa não deseje realizar a vistoria a mesma deverá 
apresentar uma declaração se responsabilizando pela não vistoria e 
assumindo qualquer risco a execução da obra, onde a mesmo deverá ser 
assinada pelo Engenheiro Civil da Empresa. 

 
9.2 - TODOS OS DOCUMENTOS, INCLUINDO DECLARAÇÕES, CERTIDÕES E 
DOCUMENTOS CONTÁBEIS, INCLUSIVE AS TECIDAS PELA LICITANTE, SERÃO 
EXIGIDAS PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
ANTE SUA AUSÊNCIA. 
 
9.3 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.3.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados  
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 

9.4 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 
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9.4.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 
licitantes individuais. 
 

9.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
cópia. 

9.6 - A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.6.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 
 

9.7 - A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
9.7.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
9.7.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

 
9.8 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.8.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
9.8.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 
9.9 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- ácia para fins 
de habilitação e classificação. 
9.10 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 9.6.1. 
9.11 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
9.12 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
9.13 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

10. DOS RECURSOS 
10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 
165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
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10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
10.3.3. - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

 
10.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Senador Elói de Souza/RN, consoante endereço 
constante no cabeçalho deste edital. 
 
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
11.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
11.1.2.4 - apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

 
11.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
11.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
11.1.5 - fraudar a licitação; 
11.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

11.1.6.1 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.2 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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11.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.8 - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 
 

11.2 - Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 - advertência; 
11.2.2 - multa; 
11.2.3 - impedimento de licitar e contratar; e 
11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.3.6 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
11.3.7 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
11.4 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.5 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Senador 
Elói de Souza/RN pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
11.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.9 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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11.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo  
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos 
11.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
11.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Prefeitura Municipal de Senador Elói de 
Souza/RN. 
 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
12.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
12.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: 

12.3.1 - por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacaoeloidesouza@gmail.com;  
12.3.2 - através do Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br ; ou 
12.3.3 - por petição dirigida e protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Senador 
Elói de Souza/RN, localizada a Rua Euclides Lins sn  Centro  Senador Elói de 
Souza/RN, sala do setor de Licitação e Contratos. 

 
12.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1  As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2026, de acordo com a Lei Orçamentária Anual n° 
0519/2025 de 23 de novembro de 2025, com a Natureza da Despesa  44.90.51  Obras e 
Instalações. 
13.2  Em havendo necessidade devidamente justificada poderá haver inclusão de Dotação 
Orçamentária de Órgão e/ou Secretaria participante ou não, através de Apostilamento (Artigo 
136 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2 - Além da disponibilização do inteiro teor através do Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), o extrato do edital será divulgado no Diário Oficial da União, do Estado, dos 
Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN) e jornal diário de grande circulação, 
nos termos do artigo 54, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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14.3 - O resultado do certame e demais atos passíveis de publicação serão divulgados no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN), por possuírem caráter 
meramente informativo. 
14.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
14.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
14.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.11 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); Portal de Compras Públicas, por meio dos sítios: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e e-mail: licitacaoeloidesouza@gmail.com. 
20.12 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Tangará/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
 

 
Senador Elói de Souza/RN, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

KERGINALDO MEDEIROS DE ARAÚJO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Senador Elói de Souza/RN 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026

OBRA: Contratação de empresa de engenharia especializada para CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, EM PARALELEPÍPEDOS, COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM LAGOA 
DOS CAVALOS, Distrito do município de Senador Elói de Souza/RN .

VALOR ESTIMADO: R$499.726,14 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, 
SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS).

Este Termo de Referência tem por objetivo descrever e especificar de forma clara os serviços a 
serem executados na obra acima mencionada, conforme Planilhas, constantes nesse processo.

MEMORIAL DESCRITIVO
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ANEXO II  MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º xxx/2026 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º xxx/2026 
 

 
CONTRATO Nº XXXX/2025, VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, EM 

PARALELEPÍPEDOS, COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM 
LAGOA DOS CAVALOS, Distrito do município de Senador 
Elói de Souza/RN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE 
SOUZA/RN E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, NOS 
TERMOS DO PROCESSO Nº XXX/2026. 

 
  

Pelo presente Instrumento de Contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.449.571/0001-
10, com sede à Rua Euclides Lins, sn  Centro  Senador Elói de Souza/RN, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, o  Senhor KERGINALDO MEDEIROS DE ARAÚJO JÚNIOR, 
brasileiro, casado, residente a Rua Vice Prefeito João Lourenço de Morais, nº 32  Centro - nesta 
cidade, portador do RG nº x.729.xxx - SSP/RN e CPF nº xxx.859.xxx-70, doravante denominado 
simplesmente Contratante e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxx, inscrita com o CNPJ nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  localizada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, xxxxx, Bairro 
xxxxxxx, aqui representado pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do(a) RG nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 
Contratado, com fundamento nos dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores 
modificações e da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº xxx/2026, cujo regime de execução é 
MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, têm entre si como justo e contratado o que vem 
especificado nas cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, EM PARALELEPÍPEDOS, COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM LAGOA 
DOS CAVALOS, Distrito do município de Senador Elói de Souza/RN . 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. Pela realização do serviço, objeto deste termo contratual, será pago o valor global de 
R$xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), a ser pago conforme pedido de 
medição, valor esse apresentado em sua Proposta de Preço no certame licitatório de modalidade 
Concorrência Eletrônica nº xxx/2026, constantes nos autos do processo de nº xxxxx/2026. 
 

2.2.  No valor a ser pago já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários à 
prestação dos serviços. 
 

2.3. O mesmo só poderá sofrer algum reajuste, desde que esteja em conformidade com o Artigo 
124, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
3.1. O prazo para início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento e posterior 
emissão da Ordem de Serviço, tendo como prazo de 15 (quinze) dias, após a emissão da mesma, 
para início dos trabalhos, obedecendo a Planilha Cronológica e Financeira apresentada no 
certame licitatório de modalidade Concorrência Eletrônica nº xxxx/2026, constantes nos autos do 
processo de nº xxx/2026. 
 

CLÁUSULA QUARTA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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4.1. Esse contrato entra em vigor em sua assinatura tendo vigência pelo período de 12 (doze) 
meses. Podendo o mesmo ser prorrogado quando estiver em conformidade com o Artigo 105, 
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a)   Acompanhar, fiscalizar, inspecionar e supervisionar, diariamente, a execução deste 
contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, deduzido os 
descontos legais; 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
suas obrigações dentro das condições pactuadas; 

b) Fornecer a CONTRATADA todos os documentos necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente contrato, quando solicitado; 

c) A CONTRATANTE se obriga a arcar com todos os custos com viagens e 
deslocamentos efetuados pelo CONTRATADO, por via aérea ou terrestre, desde que 
previamente autorizada pela CONTRATANTE, mediante apresentação de documento 
comprobatório. 

d) A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento pelos serviços prestados 
conforme prazo estipulado neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1  As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2026, de acordo com a Lei Orçamentária Anual n° 
0519/2025, de 23 de dezembro de 2025, é a seguinte: 
 

Unidade Orçamentária: xxxx  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Ação: xxxx  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Natureza: 44.90.51  Obras e Instalações 
Fontes: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Região: xxxx  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Valor: R$xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 
6.2  Em havendo necessidade devidamente justificada poderá haver inclusão de Dotação 
Orçamentária de Órgão e/ou Secretaria participante ou não, através de Apostilamento (Artigo 
136 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO 
7.1.  O pagamento será condicionado à consulta da regularidade fiscal da pessoa jurídica e, 
também, a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor 
unitário referente ao mês da competência dos serviços; 
b) Certidão Negativa quanto à Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito do Estado do domicílio 
ou sede do licitante; 
e) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da LICITANTE. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

7.2. Se a Nota Fiscal/Fatura apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam 
a liquidação da despesa ou não vier acompanhada dos documentos exigidos no item 7.1, ficará 
pendente o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
 

7.3. O pagamento dos serviços será efetuado com base nos quantitativos e preços unitários 
consignados na proposta de preços da CONTRATADA. 
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7.4 - O pagamento será efetuado integralmente em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços, de acordo com as especificações constantes nesta cláusula. 
7.5 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES" deverá apresentar, também, 
Declaração de Opção pelo SIMPLES original, em conformidade com o Anexo IV da 
Instrução Normativa/RFB n. 1234/2012, assinada pelo representante da empresa, e 
referente ao recolhimento de impostos naquela modalidade. 
7.6 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, estarão a retenção na 
fonte, quando couber, dos seguintes tributos: 

1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas  IRPJ, Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido  CSLL, Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social  COFINS, e Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público  
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996; 
 

2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na 
forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 19 de outubro de 2022, 
conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

 
3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza  ISSQN, na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a 
legislação municipal e/ou distrital sobre o tema. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DA VINCULAÇÃO 

8.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, a Concorrência 
Eletrônica n.° xxx/2026 e seus anexos, a Proposta da CONTRATADA e demais peças que 
constitui o respectivo processo licitatório. 
 

CLÁUSULA NONA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Senador Elói de 
Souza/RN, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
 

9.2. O atraso injustificado no início dos serviços requisitados consoante Ordem de Compra 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de 
atraso, até o máximo de 2,5% (dois vírgula cinco por cento), sobre o valor total da Ordem de 
Compra. 
 

9.3. As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 

9.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Senador Elói de 
Souza/RN, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento), calculada sobre o valor global do contrato, 
no caso de atraso no cumprimento de determinação expressa da fiscalização; 
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato, para 
os casos de reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de advertência; 
d) O atraso injustificado na execução do contrato, aferido mensalmente pela 
FISCALIZAÇÃO, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de mora de 10% (dez por cento), 
sobre o valor das faturas dos pagamentos a vencer; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Parágrafo Único - 

outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso 
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

9.5. item 9.4, poderão ser aplicadas 

05 (cinco) dias úteis. 
 

9.6. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 9.4, reserva-se a Prefeitura Municipal de 
Senador Elói de Souza/RN o direito de optar pela contratação de licitante remanescente, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação em tela e aceitas as mesmas condições 
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 
 

9.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

9.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Senador Elói de Souza/RN. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Ficará responsável pelo acompanhamento da contratação a Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portadora do CPF nº xxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº xxxxxxx que 
registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório próprio, cuja cópia será 
encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, 
os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal nº 
14.133/2021, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PUBLICAÇÃO 
12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de 
costume, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 
12.1. Fica eleito o foro do município de Tangará/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual. 
  

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.  
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx/RN, xx de xxxxxxxxxx de 2026. 
 

______________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal 
xxxxxxxxx/RN 
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_____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Representante da Vencedora) 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  ________________________________ - CPF: _______________ 

Nome: ________________________________ - CPF: _______________ 
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ANEXO III  MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, EM PARALELEPÍPEDOS, COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM LAGOA 
DOS CAVALOS, Distrito do município de Senador Elói de Souza/RN . 

 
Vimos pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação referente à 

licitação em epígrafe e DECLARAMOS que atendemos todos os requisitos de Habilitação, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 
quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

 
 
 
 

xxxxxxxxxxxx/RN, _____ de _______________ de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do representante legal da LICITANTE) 
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ANEXO IV  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, EM PARALELEPÍPEDOS, COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM LAGOA 
DOS CAVALOS, Distrito do município de Senador Elói de Souza/RN . 
 
 

A Empresa.................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º.................sediada................................, declara, para os devidos fins, que os serviços são 
prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991 c/c art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
 
 

xxxxxxxxxxxx/RN, _____ de _______________ de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do representante legal da LICITANTE) 
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ANEXO V  MODELO DE DECLARAÇÃO DO CNAE 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, EM PARALELEPÍPEDOS, COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM LAGOA 
DOS CAVALOS, Distrito do município de Senador Elói de Souza/RN . 
 
 

Na qualidade de responsável pela empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vencedora da licitação xxxxxxxxxxxxxxx, DECLARO que o CNAE que 
representa a atividade de maior receita da empresa é 00000000  xxxxxxxxxxx. 
 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxx/RN, _____ de _______________ de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do representante legal da LICITANTE) 
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ANEXO VI  MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA. 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, EM PARALELEPÍPEDOS, COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM LAGOA 
DOS CAVALOS, Distrito do município de Senador Elói de Souza/RN . 
 
 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, sediada em xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio 
de seu representante legal, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de 
Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
xxxxxxxxx, DECLARA, para todos os fins legais, que possui aptidão financeira para a execução 
do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, 
bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxx/RN, _____ de _______________ de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do representante legal da LICITANTE) 
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ANEXO VII  MODELO DA DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, EM PARALELEPÍPEDOS, COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM LAGOA 
DOS CAVALOS, Distrito do município de Senador Elói de Souza/RN . 
 
 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, para fins que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por 
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados. (Conforme 
disciplinado no Art 18, XII da lei 12.708/2012) 
 
 
 
 

xxxxxxxx/RN, xxx de xxxxxxx de 2026. 
 
 
 

 
_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII  PLANILHAS 

 
 
 
 
 
 

Planilhas 
 
 
 

 Planilha Orçamentária;  
 

 Planilha de Memória de Cálculos; 
 

 Cronograma Físico Financeiro; 
 

 Planilha de Bonificação de Despesas Indiretas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 










